PARECER Nº   179  , DE 2006

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o

Projeto de lei nº 285, de 2005

De autoria do Deputado Luis Carlos Gondim, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Prof.ª Vânia Aparecida Cassará” à Escola Estadual Nova Jundiapeba I, em Mogi das Cruzes.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 65.ª a 69.ª Sessões Ordinárias, de 16/05 a 20/05/05, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Em seguida, foi a propositura encaminhada a esta Comissão, a fim de ser analisada quanto aos aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno.

Examinando a proposição, constatamos que o artigo 2º prevê recursos para as eventuais despesas decorrentes de sua aprovação.

Ocorre que, tradicionalmente nesta Casa, não se utiliza cláusula financeira em projetos da espécie, por não gerarem gastos não previstos nas receitas orçamentárias.

Desta forma, propomos a seguinte

EMENDA

Suprima-se do Projeto de lei nº 285, de 2005, seu artigo 2º.  

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 285, de 2005, com a emenda supra.

a) VITOR SAPIENZA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com a emenda apresentada.
Sala das Comissões, em 18/10/2005
a) Caldini Crespo – Presidente
Mário Reali – Enio  Tatto – Jorge Caruso – Edmir Chedid – Vitor Sapienza – Vaz de Lima – Caldini Crespo.
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